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Decisão  assinada  nesta  quarta-feira  (18)  pelo  relator
convocado, juiz federal Shamyl Cipriano, do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, revogou decisão do desembargador federal
Marcus Vinicius Reis Bastos, dada em regime de plantão no
domingo (15), e manteve a decisão da Justiça Federal, que
determinou na sexta-feira (13) a desocupação forçada, no prazo
de 48 horas, de vias de acesso ao porto de Santarém, no oeste
do  Pará,  que  estão  ocupadas  por  indígenas  da  região  do
Tapajós.

No pedido de suspensão da ordem de desocupação forçada do
acesso ao porto de Santarém, a Defensoria Pública pediu que
caso não fosse concedido o efeito suspensivo, seja feita a
inclusão das comunidades indígenas no processo, e determinado
prazo  razoável  para  planejamento  operacional  adequado  de
retirada,  com  estabelecimento  de  protocolo  obrigatório  de
proteção a crianças, adolescentes e idosos.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
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credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes

sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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